




 

1 
 

CONTRATO Nº 0702007/2024 – CCL/PMC - 11 Fls. 
 

TERMO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, QUE 
ENTRE SÍ FAZEM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL E W E J 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, COMO A SEGUIR 
EXPOSTO. 
 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.149.091/0001-45, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, brasileiro, casado, agrônomo residente 
e domiciliado nesta cidade de Capanema, portador do CPF/MF nº 058.810.802-20 e 
C.I.Nº3151121-SEGUP/PA, e a empresa CONTRATANTE, e a empresa W E J PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA, com CNPJ nº 49.194.913/0001-09, com endereço na Travessa Haroldo Veloso 
nº 182, Sala D, Tapanã, Belém, Estado do Pará, representado por seu procurador EVERTON 
SERGIO ANGELIM PEDROSA, brasileiro, portador do CPF nº 929.101.142-87, RG nº 3900098-
SEGUP/PA, residente e domiciliado na a Avenida Augusto Montenegro, Condomínio Verano, 
Torre 04, apto 607, , bairro Coqueiro, Belém-PA, doravante denominada CONTRATADA, 
formalizam entre si, em razão da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2024-001 CCL/PMC, já 
ratificada pelo Senhor Prefeito Municipal, e na conformidade das cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 – Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Contratação Do show musical “Suanny batidão” no evento Carnaval de Capanema 2024. 
2.2-A contratada realizará 01 (um) show, com a cantora Suanny Batidão e Banda, no dia 10 de 
fevereiro de 2024, a partir de  23:30h, com duração de no mínimo 2 horas. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços acima especificados no regime de execução 
indireta. 
3.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 
como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
3.2.1. Proposta da Contratada da Inex nº 2024-001 CCL/PMC 
3.2.2. Termo de Referência 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços estão os estipulados na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo de Inex nº 2024-001 
CCL/PMC. 
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4.2. Nos preços estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 
instrumento. 
4.4. O valor global do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento do serviço será realizado em duas parcelas, sendo o valor de 30% na assinatura 
do contrato e 70% no dia da realização do Show, conforme artigo 145 da Lei 14.133/2021. 
5.2. A antecipação do pagamento garante a Contratante que em caso de não realização do show 
na data agendada, por situação que a Contratada der causa, esta deverá realizar o show em nova 
data ajustada com a Contratante, dentro do prazo de vigência do Contrato. 
5.3 Caso o objeto não seja executado dentro do prazo de vigência do Contrato, o valor antecipado 
deverá ser devolvido integralmente ao Município, devidamente corrigido até a data da 
devolução, conforme previsto na Lei 14.133 art.145,§ 3º, sem prejuízo da aplicação das multas 
contratuais. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da publicação 
do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de 
Referência. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste exercício de 2024. 
Unidade Orçamentária: 1101 – Secretaria Municipal de Cultura 
Fonte de Recurso: 13.392.0017.2.093- Apoio a eventos Artísticos e Culturais 
 Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros serviços terceiros de pessoa jurídica 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e sua 
representada, de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
8.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 
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8.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato; 
8.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a prestação do serviço, no 
prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 
legislação vigente; 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
8.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Capanema para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado ;  
8.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 
8.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.12. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.13. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro 
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, para cumprimento da garantia 
contratual. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.3. Executar o objeto contratado através do artista representado, no local e forma indicada pela 
CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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9.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 
9.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para 
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 
surgirem durante a execução contratual; 
9.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais 
que porventura venham a ocorrer; 
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
9.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças de dia, horário, tempo de apresentação, nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.22. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
9.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
9.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.25. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais 
necessários para a perfeita execução dos serviços; 
9.26. Iniciar os serviços no horário e prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência. 
9.27. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E.P.I.'S (Equipamentos de 
Proteção Individual) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais referentes aos 
funcionários que trabalharem na mesma. 
9.28. Providenciar o transporte dos equipamentos e pessoal, alimentação e hospedagem 
necessários para a prestação dos serviços, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 
9.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
9.30. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão(local de apresentação) para a execução do serviço; 
9.31. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, as regras de retenção do Imposto 
de Rendas dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena 
de não aceitação por parte do CONTRATANTE. 
9.32. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

10.1. A Contratada dá como garantia contratual da execução, em caso da impossibilidade de 
apresentação do artista no dia e horário programado, por situação que esta der causa, a 
realização do show em outro dia ajustado com a Contratante, dentro do prazo de vigência do 
Contrato; 
10.2 Caso o objeto não seja executado dentro do prazo de vigência do Contrato, o valor 
antecipado deverá ser devolvido integralmente ao Município, devidamente corrigido até a data 
da devolução, conforme previsto na Lei 14.133 art.145,§ 3º, sem prejuízo da aplicação das multas 
contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a formalização da contratação direta ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará ao prestador à multa de mora, que 
será aplicada considerando as seguintes proporções: 
12.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) 
dias de atraso; 
12.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 
anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a 
critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 
12.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
12.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 
12.3.2. Multa Compensatória de: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.1, 12.1.4 e 12.1.6; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.7; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 12.1.2 e de 12.1.8 a 12.1.12; 
12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Municipal de Capanema 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
12.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 12.2 não impede a aplicação da multa 
compensatória prevista pelo item 12.3.2 deste edital. 
12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 
12.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa da CONTRATADA. 
12.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 
normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2(dois) 
meses da data da comunicação. 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3. Indenizações e multas. 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS 
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14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 
à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as 
prerrogativas abaixo elencados: 
14.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
14.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
14.1.3 fiscalizar sua execução; 
14.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
14.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 
14.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 
14.1.5.2  necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da 
Lei nº 14.133/21. 
15.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação 
da CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica: 
15.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
15.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
15.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
15.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;   
15.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.5. Do Reajuste. 
15.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado; 
15.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 
15.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 
Definitivos ; 
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15.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 
determinados pela legislação então em vigor. 
15.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
15.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
15.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
15.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos 
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
15.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor 
competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços 
pactuados no contrato; 
15.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 
financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 
inicialmente. 
15.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
15.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 
importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, 
devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 
15.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento 
da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de 
distribuidora por parte da CONTRATADA; 
15.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 
retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
15.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a 
CONTRATADA repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em 
seus respectivos percentuais. 
15.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou 
requeridas pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

16. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida 
a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES 

17.1. É vedado à CONTRATADA: 
17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
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17.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

18.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e diários oficiais 
da União e do Estado do Pará, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 
correrão por conta do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

19.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
19.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 
ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 
19.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 
subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
19.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 
da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 
do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 
13.709/2018. 
19.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
19.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
19.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 
que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
19.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal nº 6.557, bem como os Decretos Federais 
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e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
- LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 – O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Capanema/PA, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Capanema – PA, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Francisco Ferreira Freitas Neto 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 

 
 

W E J PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ nº 49.194.913/0001-09 

CONTRATADO 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1._______________________________________ 

 
2._______________________________________ 

FRANCISCO 
FERREIRA FREITAS 
NETO:05881080220

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO FERREIRA 
FREITAS NETO:05881080220 
Dados: 2024.02.15 11:52:19 
-03'00'

MUNICIPIO DE 
CAPANEMA:05149091
000145

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE 
CAPANEMA:05149091000145



 

 

CONTRATO-SETUR Nº 202/2024  

 

PAE nº 2024/900921 

RESUMO 

 

Contratante  

|SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO – SETUR 

CNPJ nº 15.488.858/0001-14. 

Contratado 

S A M DIAS EVENTOS 

CNPJ n° 32.845.326/0001-06 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços de shows artísticos, tipo 

Banda, com fornecimento de equipe técnica, som 

e iluminação, por meio de empresário exclusivo 

para executar o Projeto "MÚSICA PARAENSE” 

em Capanema/PA, que será realizado no dia 

19/10/2024 no horário de 19:00h, no endereço: 

Praça 3 De Maio, Tv. Carlos Gomes, 252 - Três de 

Maio, Capanema - PA, 68701-250, oriundo de 

emenda Parlamentar da Deputada Federal Renilce 

Nicodemos. 

 

 

Local de prestação do serviço  

O serviço deve ser prestado no endereço: 

Praça 3 De Maio, Tv. Carlos Gomes, 252 - Três de 

Maio, Capanema - PA, 68701-250. 

 

Valor total 

R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

 

Reajuste 

 O Contrato não terá reajuste.  

 

Pagamento 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 

30 dias corridos, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou fatura 

atestada pelo fiscal do contrato. 

 

Fiscalização 

Comissão de fiscalização de emendas 

parlamentares compostas pelos servidores: 

SIMONE CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA DE 

ARAÚJO 

Matricula: 5910099/3 (Coordenadora /fiscal) 



 

GIZELA ANTONIA MIRANDA XAVIER 

Matricula: 5962836/2 

ROSANA BARBOSA DA SILVA 

Matricula:20842/1 

 
 

 

 

Vigência 

Prazo 
30 dias a contar da assinatura do 

instrumento. 

Início  15/10/2024 

Fim 14/11/2024 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA 1 

Partes 

1.1. Este contrato tem como partes: 

Contratante 

A SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR Órgão 

Público do Poder Executivo Estadual, com CNPJ/MF 

nº15.488.858/0001-14, com sede nesta Cidade, à Avenida 

Gentil Bittencourt, nº 43, Bairro Batista Campos, CEP 66.015-

140, Belém/PA, neste ato representada por Seu Secretário de 

Estado de Turismo Sr. JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°267.571.842-49, 

RG 1352062, expedida pela SSP/PA, residente e domiciliado 

na, Av. Maximino Porpino da Silva, 632, Condomínio Quinta 

do Bosque, Alameda Inajá, casa 23, Bairro: Cariri, CEP: 

68.742-080 – Castanhal/PA. 

Contratado 

S A M DIAS EVENTOS, com sede Tv. Haroldo Veloso n° 182 

sala B, CEP 66.825-030- TAPANA (Icoaraci) Belém-PA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 32.845.326/0001-06, 

representada neste ato pelo Sr. EVERTON SERGIO ANGELIM 

PEDROSA, brasileiro, empresário, CPF nº920.101.142-87, RG 

nº3900098, órgão expedidor PC – PA, residente e domiciliado 

na Rodovia Augusto Montenegro COND. Verano S/N, torre 04 

apto 607, Coqueiro- Belém-PA, CEP 66823-010 

 

CLÁUSULA 2 

Fundamento legal 

 

2.1. O presente contrato é oriundo da Inexigibilidade nº 186/2024-SETUR 

constante no PAE nº 2024/900921 e é regido pelo Art. 74, II da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 3 

Objeto 

 

3.1. Prestação de serviços de shows artísticos, tipo Banda, com fornecimento de 

equipe técnica, som e iluminação, por meio de empresário exclusivo para executar o 

Projeto "MÚSICA PARAENSE” em Capanema/PA, que será realizado no dia 

19/10/2024 no horário de 19:00h, no endereço: Praça 3 De Maio, Tv. Carlos Gomes, 

252 - Três de Maio, Capanema - PA, 68701-250, oriundo de emenda Parlamentar da 

Deputada Federal Renilce Nicodemos. 

3.2 Este instrumento se vincula ao processo de Inexigibilidade nº 186/2024-SETUR, 

citado na Cláusula 2, ao ato que tiver autorizado a contratação direta por 



 

inexigibilidade e à respectiva proposta do contratado, e aos anexos desses 

documentos. 

3.3. Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência: 

 

Item Descrição Preço unit Qtd Total 

1 

Apresentação de Show da Banda 

SUANNY BATIDÃO no projeto 

"MÚSICA PARAENSE” 

R$ 90.000,00 1 R$ 90.000,00 

TOTAL                                                                                                   R$ 90.000,00 

 

CLÁUSULA 4 

Local e hora da prestação do serviço 

4.1. O local e a hora da prestação dos serviços contratados são aqueles previstos no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 5 

Preço 

5.1. O valor global do contrato R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas 

neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do contrato. 

 

CLÁUSULA 6 

Dotação orçamentária 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA 7 

Reajuste 

7.1 O contrato não será reajustado. 

 

CLÁUSULA 8 

Pagamento 

8.1 O pagamento será realizado em 30 dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

Fonte 
0150000001 – 000000 – Recurso do 

Tesouro 

Programa de Trabalho 

69101.23.695.1528.2293- Promoção e 

Divulgação de Produtos e Destinos 

Turísticos. 

Elemento de Despesa 339039 (Pessoa Jurídica) 

Plano Interno 24DEF445758 

Ação 294504 



 

8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da 

contratado, cujos dados são: 

 

Banco BANPARÁ 

Agência 53 

Conta 965008-3 

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da 

comprovação da regularização da pendência, sem ônus à contratante. 

8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem 

bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.6 A regularidade fiscal do contratado deve ser verificada pelo contratante por 

ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (sicaf) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser 

consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física 

listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.7 A constatação de irregularidade fiscal do contratado não impede o pagamento 

do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em 

procedimento de inexecução contratual. 

8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz 

menção o item 8.7, o contratado deve ser notificado para regularizar a pendência 

no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento 

de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao contratado. 

8.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o 

pagamento do serviço que já foi prestado. 

8.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse 

público, a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião 

em que somente será pago o serviço que já foi prestado. 

8.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a 

autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado 

automaticamente. 

8.12 A inadimplência do contratado junto ao sicaf é causa de rescisão contratual, 

exceto se a autoridade máxima do contratante justificar a necessidade de 

manutenção do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro 

de interesse público de alta relevância. 

8.13 O contratante efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

por ocasião do pagamento. 

8.14 O contratado optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em 

relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o 

pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o 



 

contratado é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar 

Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA 9 

Garantia de cumprimento contratual 

 9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA 10 

Obrigação das partes 

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos. 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas. 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

do CONTRATADO. 

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui 

estabelecidos. 

f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato. 

g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente 

impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste. 

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

a. Entregar o objeto no prazo constante no Termo de Referência, acompanhado do 

manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de 

até 25% do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas 

inicialmente. 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 

a 27, da Lei Federal nº 8.078/90. 

d. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 horas antes da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados. 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste 

contrato e de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja 

responsabilidade não será reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da 



 

execução contratual pelo CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o valor 

dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia. 

g. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá 

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:  

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

da sede do CONTRATADO.  

4. Certidão de Regularidade do FGTS. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

a. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE. 

b. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

c. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação ou para qualificação, na contratação direta. 

d. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para 

pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas 

de cargos previstas na legislação.  

e. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

indicando os empregados que preencheram as referidas vagas. 

f. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do 

quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

g. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em 

âmbito federal, estadual e municipal. 

 

CLÁUSULA 11 

Responsabilidade por danos 

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros é exclusivamente sua. 

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por 

qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 



 

CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as 

seguintes sanções: 

 

Infração Penalidade 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

Advertência* 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que poderá ser aplicada a sanção de 

“Impedimento de licitar e contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

Impedimento de licitar  

e contratar* 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que poderá ser aplicada a sanção de 

“Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/13. 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 

 

12.2 O atraso superior a 05 (cinco) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por 

seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

 

, 

Moratória 

a. 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida por dia de atraso injustificado até 

o limite de 05(cinco) dias corridos (inserir o 

número de dias). 

Compensatória 

5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do seu 

objeto. 



 

b. 2% (dois por cento) sobre o valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado até o 

limite de 05(cinco) dias corridos pela 

inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar 

defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido 

ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja 

assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito 

especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste 

contrato, nos mesmos autos. 

12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando 

for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 

CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 

aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 



 

 

CLÁUSULA 13 

Alterações do contrato 

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o 

contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do 

contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente. 

13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior 

a 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 14 

Extinção do contrato 

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem 

cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá 

providenciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato. 

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará 

constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução 

contratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do 

contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do 

objeto. 

 

CLÁUSULA 15 

Fiscalização 

15.1. O cumprimento do contrato será fiscalizado pela comissão de fiscalização de 

emendas parlamentares compostas pelos servidores: 

 

SIMONE CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA DE ARAÚJO 

Matricula: 5910099/3 (Coordenadora /fiscal) 

GIZELA ANTONIA MIRANDA XAVIER 

Matricula: 5962836/2 

ROSANA BARBOSA DA SILVA 

Matricula:20842/1 

15.2. A Portaria nº 556/2023 de 12/09/2023 designou a referida Comissão, conforme 

ato publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.539 de 14/09/2023. 

 



 

CLÁUSULA 16 

Interpretação 

16.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser 

suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a 

jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 

 

CLÁUSULA 17 

Tratamento adequado dos conflitos de interesse 

17.1. Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, 

as PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE 

NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, 

conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

 

CLÁUSULA 18 

Divulgação e publicação 

18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em 

forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 

18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA 19 

Vigência 

19.1 O contrato terá vigência de 30 dias, com início em 15/10/2024 e término em 

14/11/2024. 

19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de 

vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplicação 

dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do CONTRATADO. 

19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar 

a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

CLÁUSULA 20 

Foro 

20.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios 

oriundos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 17. 

 

BELÉM (PA), DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA ELETRÔNICA. 

  

                 

JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA 

Secretário de Estado de Turismo 

Contratante 

 

EVERTON SERGIO ANGELIM PEDROSA  

S A M DIAS EVENTOS 

                      Contratado 

S A M DIAS 
EVENTOS:32845326000106

Assinado de forma digital por S A M 
DIAS EVENTOS:32845326000106 
Dados: 2024.10.15 15:44:06 -03'00'



 

 

NOME: 

RG: _______________________________PC/UF 

CPF: ______________________________ 

Testemunha 

 

NOME: 

RG: ____________________________PC/UF 

CPF: ___________________________ 

Testemunha 

 



 

CONTRATO-SETUR Nº 218/2024  

PAE nº 2024/905601 

RESUMO 

 

Contratante  

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO – SETUR 

CNPJ nº 15.488.858/0001-14. 

Contratado 

S A M DIAS EVENTOS 

CNPJ n° 32.845.326/0001-06 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços de shows artísticos, tipo 

Banda, com fornecimento de equipe técnica, som 

e iluminação, por meio de empresário exclusivo 

para executar o Projeto “CACHOEIRA EM 

CANÇÃO”, que será realizado no dia 26/10/2024 

no horário de 17:00h, no endereço: Praça da 

Independência, 777, Av. Dep. José Rodrigues 

Viana, 559, Cachoeira do Arari/PA, 68840-000, 

oriundo de emenda Parlamentar da Deputada 

Federal Renilce Nicodemos. 

 

 

Local de prestação do serviço 

O serviço deve ser prestado no endereço: 

Praça da Independência, 777, Av. Dep. José 

Rodrigues Viana, 559, Cachoeira do Arari/PA, 

68840-000. 

 

Valor total 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

Reajuste 

 O Contrato não terá reajuste.  

 

Pagamento 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 

30 dias corridos, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou fatura 

atestada pelo fiscal do contrato. 

 

Fiscalização 

Comissão de fiscalização de emendas 

parlamentares compostas pelos servidores: 

SIMONE CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA DE 

ARAÚJO 



 

Matricula: 5910099/3 (Coordenadora /fiscal) 

GIZELA ANTONIA MIRANDA XAVIER 

Matricula: 5962836/2 

ROSANA BARBOSA DA SILVA 

Matricula:20842/1 

 
 

 

 

Vigência 

Prazo 
30 dias a contar da assinatura do 

instrumento. 

Início  16/10/2024 

Fim 15/11/2024 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA 1 

Partes 

1.1. Este contrato tem como partes: 

Contratante 

A SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR Órgão 

Público do Poder Executivo Estadual, com CNPJ/MF 

nº15.488.858/0001-14, com sede nesta Cidade, à Avenida 

Gentil Bittencourt, nº 43, Bairro Batista Campos, CEP 66.015-

140, Belém/PA, neste ato representada por Seu Secretário de 

Estado de Turismo Sr. JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°267.571.842-49, 

RG 1352062, expedida pela SSP/PA, residente e domiciliado 

na, Av. Maximino Porpino da Silva, 632, Condomínio Quinta 

do Bosque, Alameda Inajá, casa 23, Bairro: Cariri, CEP: 

68.742-080 – Castanhal/PA. 

Contratado 

S A M DIAS EVENTOS, com sede Tv. Haroldo Veloso n° 182 

sala B, CEP 66.825-030- TAPANA (Icoaraci) Belém-PA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 32.845.326/0001-06, 

representada neste ato pelo Sr. EVERTON SERGIO ANGELIM 

PEDROSA, brasileiro, empresário, CPF nº920.101.142-87, RG 

nº3900098, órgão expedidor PC – PA, residente e domiciliado 

na Rodovia Augusto Montenegro COND. Verano S/N, torre 04 

apto 607, Coqueiro- Belém-PA, CEP 66823-010 

 

CLÁUSULA 2 

Fundamento legal 

 

2.1. O presente contrato é oriundo da Inexigibilidade nº197 /2024-SETUR 

constante no PAE nº 2024/905601 e é regido pelo Art. 74, II da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 3 

Objeto 

 

3.1. Prestação de serviços de shows artísticos, tipo Banda, com fornecimento de 

equipe técnica, som e iluminação, por meio de empresário exclusivo para executar o 

Projeto “CACHOEIRA EM CANÇÃO”, que será realizado no dia 26/10/2024 no 

horário de 17:00h, no endereço: Praça da Independência, 777, Av. Dep. José 

Rodrigues Viana, 559, Cachoeira do Arari/PA, 68840-000, oriundo de emenda 

Parlamentar da Deputada Federal Renilce Nicodemos. 

3.2 Este instrumento se vincula ao processo de Inexigibilidade nº 197/2024-SETUR, 

citado na Cláusula 2, ao ato que tiver autorizado a contratação direta por 



 

inexigibilidade e à respectiva proposta do contratado, e aos anexos desses 

documentos. 

3.3. Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência: 

Item Descrição Preço unit Qtd Total 

1 

Apresentação de Show da BANDA 

SUANNY BATIDÃO no projeto " 
CACHOEIRA EM CANÇÃO”. 

R$ 100.000,00 1 R$ 100.000,00 

TOTAL                                                                                                                   R$ 100.000,00 

 

CLÁUSULA 4 

Local e hora da prestação do serviço 

4.1. O local e a hora da prestação dos serviços contratados são aqueles previstos no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 5 

Preço 

5.1. O valor global do contrato R$ 100.000,00 (cem mil reais) e todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, 

como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 6 

Dotação orçamentária 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA 7 

Reajuste 

7.1 O contrato não será reajustado. 

 

CLÁUSULA 8 

Pagamento 

8.1 O pagamento será realizado em 30 dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da 

contratado, cujos dados são: 

Banco BANPARÁ 

Fonte 
0150000001 – 000000 – Recurso do 

Tesouro 

Programa de Trabalho 

69101.23.695.1528.2293- Promoção e 

Divulgação de Produtos e Destinos 

Turísticos. 

Elemento de Despesa 339039 (Pessoa Jurídica) 

Plano Interno 24DEF445745 

Ação 294504 



 

Agência 53 

Conta 965008-3 

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da 

comprovação da regularização da pendência, sem ônus à contratante. 

8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem 

bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.6 A regularidade fiscal do contratado deve ser verificada pelo contratante por 

ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (sicaf) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser 

consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física 

listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.7 A constatação de irregularidade fiscal do contratado não impede o pagamento 

do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em 

procedimento de inexecução contratual. 

8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz 

menção o item 8.7, o contratado deve ser notificado para regularizar a pendência 

no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento 

de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao contratado. 

8.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o 

pagamento do serviço que já foi prestado. 

8.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse 

público, a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião 

em que somente será pago o serviço que já foi prestado. 

8.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a 

autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado 

automaticamente. 

8.12 A inadimplência do contratado junto ao sicaf é causa de rescisão contratual, 

exceto se a autoridade máxima do contratante justificar a necessidade de 

manutenção do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro 

de interesse público de alta relevância. 

8.13 O contratante efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

por ocasião do pagamento. 

8.14 O contratado optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em 

relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o 

pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o 

contratado é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar 

Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA 9 

Garantia de cumprimento contratual 

 9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 



 

 

CLÁUSULA 10 

Obrigação das partes 

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos. 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas. 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

do CONTRATADO. 

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui 

estabelecidos. 

f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato. 

g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente 

impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste. 

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

a. Entregar o objeto no prazo constante no Termo de Referência, acompanhado do 

manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de 

até 25% do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas 

inicialmente. 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 

a 27, da Lei Federal nº 8.078/90. 

d. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 horas antes da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados. 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste 

contrato e de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja 

responsabilidade não será reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o valor 

dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia. 

g. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá 

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:  

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 



 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

da sede do CONTRATADO.  

4. Certidão de Regularidade do FGTS. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

a. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE. 

b. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

c. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação ou para qualificação, na contratação direta. 

d. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para 

pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas 

de cargos previstas na legislação.  

e. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

indicando os empregados que preencheram as referidas vagas. 

f. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do 

quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

g. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em 

âmbito federal, estadual e municipal. 

 

CLÁUSULA 11 

Responsabilidade por danos 

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros é exclusivamente sua. 

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por 

qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as 

seguintes sanções: 

 

Infração Penalidade 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

Advertência* 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 



 

que poderá ser aplicada a sanção de 

“Impedimento de licitar e contratar”. 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

Impedimento de licitar  

e contratar* 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que poderá ser aplicada a sanção de 

“Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/13. 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 

 

12.2 O atraso superior a 05 (cinco) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por 

seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

 

Multa 

Moratória 

a. 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida por dia de atraso injustificado até 

o limite de 05(cinco) dias corridos (inserir o 

número de dias). 

b. 2% (dois por cento) sobre o valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado até o 

limite de 05(cinco) dias corridos pela 

inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

Compensatória 

5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do seu 

objeto. 

 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar 

defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 



 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido 

ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja 

assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito 

especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste 

contrato, nos mesmos autos. 

12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando 

for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 

CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 

aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 13 

Alterações do contrato 

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o 

contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do 

contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente. 



 

13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior 

a 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 14 

Extinção do contrato 

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem 

cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá 

providenciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato. 

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará 

constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução 

contratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do 

contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do 

objeto. 

 

CLÁUSULA 15 

Fiscalização 

15.1. O cumprimento do contrato será fiscalizado pela comissão de fiscalização de 

emendas parlamentares compostas pelos servidores: 

 

SIMONE CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA DE ARAÚJO 

Matricula: 5910099/3 (Coordenadora /fiscal) 

GIZELA ANTONIA MIRANDA XAVIER 

Matricula: 5962836/2 

ROSANA BARBOSA DA SILVA 

Matricula:20842/1 

15.2. A Portaria nº 556/2023 de 12/09/2023 designou a referida Comissão, conforme 

ato publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.539 de 14/09/2023. 

 

CLÁUSULA 16 

Interpretação 

16.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser 

suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a 

jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 

 



 

CLÁUSULA 17 

Tratamento adequado dos conflitos de interesse 

17.1. Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, 

as PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE 

NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, 

conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

 

CLÁUSULA 18 

Divulgação e publicação 

18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em 

forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 

18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA 19 

Vigência 

19.1 O contrato terá vigência de 30 dias, com início em 16/10/2024 e término em 

15/11/2024. 

19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de 

vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplicação 

dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do CONTRATADO. 

19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar 

a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

CLÁUSULA 20 

Foro 

20.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios 

oriundos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 17. 

 

BELÉM (PA), DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA ELETRÔNICA. 

 

 

  

JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA 

Secretário de Estado de Turismo 

Contratante 

EVERTON SERGIO ANGELIM PEDROSA  

S A M DIAS EVENTOS 

                      Contratado 

 

 

NOME: 

RG: _______________________PC/UF 

CPF: _____________________ 

Testemunha 

 

 

NOME: 

RG: ___________________ PC/UF 

CPF: __________________ 

Testemunha 



 

 



 

CONTRATO-SETUR Nº 221/2024  

PAE nº 2024/905580 

RESUMO 

 

Contratante  

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO – SETUR 

CNPJ nº 15.488.858/0001-14. 

Contratado 

S A M DIAS EVENTOS 

CNPJ n° 32.845.326/0001-06 

 

 

Objeto 

Prestação de serviços de shows artísticos, tipo 

Banda, com fornecimento de equipe técnica, som 

e iluminação, por meio de empresário exclusivo 

para executar o Projeto “BREVES EM CANTO”, 

que será realizado no dia 27/10/2024 nos horários 

de 17:00h, no endereço: Praça do Operário, Breves, 

PA, 68800-000, oriundo de emenda Parlamentar 

da Deputada Federal Renilce Nicodemos. 

 

 

Local de prestação do serviço 

O serviço deve ser prestado no endereço: 

Praça do Operário, Breves, PA, 68800-000. 

 

Valor total 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

Reajuste 

 O Contrato não terá reajuste.  

 

Pagamento 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 

30 dias corridos, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou fatura 

atestada pelo fiscal do contrato. 

 

Fiscalização 

Comissão de fiscalização de emendas 

parlamentares compostas pelos servidores: 

SIMONE CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA DE 

ARAÚJO 

Matricula: 5910099/3 (Coordenadora /fiscal) 

GIZELA ANTONIA MIRANDA XAVIER 



 

Matricula: 5962836/2 

ROSANA BARBOSA DA SILVA 

Matricula:20842/1 

 
 

 

 

Vigência 

Prazo 
30 dias a contar da assinatura do 

instrumento. 

Início  16/10/2024 

Fim 15/11/2024 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA 1 

Partes 

1.1. Este contrato tem como partes: 

Contratante 

A SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR Órgão 

Público do Poder Executivo Estadual, com CNPJ/MF 

nº15.488.858/0001-14, com sede nesta Cidade, à Avenida 

Gentil Bittencourt, nº 43, Bairro Batista Campos, CEP 66.015-

140, Belém/PA, neste ato representada por Seu Secretário de 

Estado de Turismo Sr. JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°267.571.842-49, 

RG 1352062, expedida pela SSP/PA, residente e domiciliado 

na, Av. Maximino Porpino da Silva, 632, Condomínio Quinta 

do Bosque, Alameda Inajá, casa 23, Bairro: Cariri, CEP: 

68.742-080 – Castanhal/PA. 

Contratado 

S A M DIAS EVENTOS, com sede Tv. Haroldo Veloso n° 182 

sala B, CEP 66.825-030- TAPANA (Icoaraci) Belém-PA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 32.845.326/0001-06, 

representada neste ato pelo Sr. EVERTON SERGIO ANGELIM 

PEDROSA, brasileiro, empresário, CPF nº920.101.142-87, RG 

nº3900098, órgão expedidor PC – PA, residente e domiciliado 

na Rodovia Augusto Montenegro COND. Verano S/N, torre 04 

apto 607, Coqueiro- Belém-PA, CEP 66823-010 

 

CLÁUSULA 2 

Fundamento legal 

 

2.1. O presente contrato é oriundo da Inexigibilidade nº194/2024-SETUR 

constante no PAE nº 2024/905580 e é regido pelo Art. 74, II da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 3 

Objeto 

 

3.1. Prestação de serviços de shows artísticos, tipo Banda, com fornecimento de 

equipe técnica, som e iluminação, por meio de empresário exclusivo para executar o 

Projeto “BREVES EM CANTO”, que será realizado no dia 27/10/2024 nos horários 

de 17:00h, no endereço: Praça do Operário, Breves, PA, 68800-000, oriundo de 

emenda Parlamentar da Deputada Federal Renilce Nicodemos. 

3.2 Este instrumento se vincula ao processo de Inexigibilidade nº 194/2024-SETUR, 

citado na Cláusula 2, ao ato que tiver autorizado a contratação direta por 

inexigibilidade e à respectiva proposta do contratado, e aos anexos desses 

documentos. 



 

3.3. Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência: 

Item Descrição Preço unit Qtd Total 

1 

Apresentação de Show da BANDA 

SUANNY BATIDÃO no projeto "BREVES 

EM CANTO”. 

R$ 100.000,00 1 R$ 100.000,00 

TOTAL                                                                                                                   R$ 100.000,00 

 

CLÁUSULA 4 

Local e hora da prestação do serviço 

4.1. O local e a hora da prestação dos serviços contratados são aqueles previstos no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 5 

Preço 

5.1. O valor global do contrato R$ 100.000,00 (cem mil reais) e todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, 

como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 6 

Dotação orçamentária 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA 7 

Reajuste 

7.1 O contrato não será reajustado. 

 

CLÁUSULA 8 

Pagamento 

8.1 O pagamento será realizado em 30 dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da 

contratado, cujos dados são: 

Banco BANPARÁ 

Agência 53 

Conta 965008-3 

Fonte 
0150000001 – 000000 – Recurso do 

Tesouro 

Programa de Trabalho 

69101.23.695.1528.2293- Promoção e 

Divulgação de Produtos e Destinos 

Turísticos. 

Elemento de Despesa 339039 (Pessoa Jurídica) 

Plano Interno 24DEF445747 

Ação 294504 



 

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da 

comprovação da regularização da pendência, sem ônus à contratante. 

8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem 

bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.6 A regularidade fiscal do contratado deve ser verificada pelo contratante por 

ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (sicaf) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser 

consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física 

listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.7 A constatação de irregularidade fiscal do contratado não impede o pagamento 

do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em 

procedimento de inexecução contratual. 

8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz 

menção o item 8.7, o contratado deve ser notificado para regularizar a pendência 

no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento 

de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao contratado. 

8.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o 

pagamento do serviço que já foi prestado. 

8.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse 

público, a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião 

em que somente será pago o serviço que já foi prestado. 

8.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a 

autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado 

automaticamente. 

8.12 A inadimplência do contratado junto ao sicaf é causa de rescisão contratual, 

exceto se a autoridade máxima do contratante justificar a necessidade de 

manutenção do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro 

de interesse público de alta relevância. 

8.13 O contratante efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

por ocasião do pagamento. 

8.14 O contratado optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em 

relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o 

pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o 

contratado é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar 

Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA 9 

Garantia de cumprimento contratual 

 9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 

 



 

CLÁUSULA 10 

Obrigação das partes 

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos. 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas. 

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

do CONTRATADO. 

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui 

estabelecidos. 

f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato. 

g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente 

impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste. 

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

a. Entregar o objeto no prazo constante no Termo de Referência, acompanhado do 

manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de 

até 25% do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas 

inicialmente. 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 

a 27, da Lei Federal nº 8.078/90. 

d. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 horas antes da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados. 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste 

contrato e de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja 

responsabilidade não será reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o valor 

dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia. 

g. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá 

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:  

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

da sede do CONTRATADO.  



 

4. Certidão de Regularidade do FGTS. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

a. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE. 

b. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

c. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação ou para qualificação, na contratação direta. 

d. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para 

pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas 

de cargos previstas na legislação.  

e. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

indicando os empregados que preencheram as referidas vagas. 

f. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do 

quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

g. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em 

âmbito federal, estadual e municipal. 

 

CLÁUSULA 11 

Responsabilidade por danos 

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros é exclusivamente sua. 

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por 

qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as 

seguintes sanções: 

 

Infração Penalidade 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

Advertência* 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que poderá ser aplicada a sanção de 

“Impedimento de licitar e contratar”. 



 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

Impedimento de licitar  

e contratar* 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que poderá ser aplicada a sanção de 

“Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar”. 

g. Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato. 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame. 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/13. 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 

 

12.2 O atraso superior a 05 (cinco) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por 

seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

 

Multa 

Moratória 

a. 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida por dia de atraso injustificado até 

o limite de 05(cinco) dias corridos (inserir o 

número de dias). 

b. 2% (dois por cento) sobre o valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado até o 

limite de 05(cinco) dias corridos pela 

inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

Compensatória 

5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do seu 

objeto. 

 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar 

defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido 

ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada e/ou será cobrada judicialmente. 



 

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja 

assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito 

especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste 

contrato, nos mesmos autos. 

12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando 

for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 

CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 

aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 13 

Alterações do contrato 

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o 

contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do 

contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente. 

13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior 

a 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 



 

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 14 

Extinção do contrato 

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem 

cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá 

providenciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato. 

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará 

constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução 

contratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do 

contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do 

objeto. 

 

CLÁUSULA 15 

Fiscalização 

15.1. O cumprimento do contrato será fiscalizado pela comissão de fiscalização de 

emendas parlamentares compostas pelos servidores: 

 

SIMONE CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA DE ARAÚJO 

Matricula: 5910099/3 (Coordenadora /fiscal) 

GIZELA ANTONIA MIRANDA XAVIER 

Matricula: 5962836/2 

ROSANA BARBOSA DA SILVA 

Matricula:20842/1 

15.2. A Portaria nº 556/2023 de 12/09/2023 designou a referida Comissão, conforme 

ato publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.539 de 14/09/2023. 

 

CLÁUSULA 16 

Interpretação 

16.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser 

suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a 

jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 

 

CLÁUSULA 17 

Tratamento adequado dos conflitos de interesse 

17.1. Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, 

as PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE 

NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 



 

ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, 

conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

 

CLÁUSULA 18 

Divulgação e publicação 

18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em 

forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 

18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA 19 

Vigência 

19.1 O contrato terá vigência de 30 dias, com início em 16/10/2024 e término em 

15/11/2024. 

19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de 

vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplicação 

dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do CONTRATADO. 

19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar 

a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

CLÁUSULA 20 

Foro 

20.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios 

oriundos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 17. 

 

BELÉM (PA), DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA ELETRÔNICA. 

 

 

  

JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA 

Secretário de Estado de Turismo 

Contratante 

EVERTON SERGIO ANGELIM PEDROSA  

S A M DIAS EVENTOS 

                      Contratado 

 

 

NOME: 

RG: _______________________PC/UF 

CPF: _____________________ 

Testemunha 

 

 

NOME: 

RG: ___________________ PC/UF 

CPF: __________________ 

Testemunha 

 









 
 
 

RECIBO  

 
      Recebi a importância de R$ 100.000,00 (cem  mil reais), como 
pagamento referente a apresentação do projeto BREVES EM CANTO, da 
Secretaria de estado e de turismo do estado do Pará, pelo Nº DO PROCESSO 
2024/905580 do NE 1213 nº  da nota fiscal 118 da Cantora SUANNY BATIDAO  

 
 
Belém (PA), 30 de outubro de 2024. 
 
 
 
                           

 
................................................ 

SB PRODUCÕES 
SAM DIAS EVENTOS LTDA 

CNPJ 32.845.326/0001-06 
 
 

DADOS BANCARIOS SAM DIAS EVENTOS (SB 
PRODUCÕES) 
 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ (BANPARA) 
AG:53 
CC: 9650083 
 

 
 



 
 
 

RECIBO  

 
      Recebi a importância de R$ 100.000,00 (cem  mil reais), como 
pagamento referente a apresentação do projeto CACHOEIRA EM 
CANÇÃO, da Secretaria de estado e de turismo do estado do Pará, pelo Nº 
DO PROCESSO 2024/905601 do NE 1216 nº  da nota fiscal 117 da Cantora 
SUANNY BATIDAO  

 
 
Belém (PA), 30 de outubro de 2024. 
 
 
 
                           

 
................................................ 

SB PRODUCÕES 
SAM DIAS EVENTOS LTDA 

CNPJ 32.845.326/0001-06 
 
 

DADOS BANCARIOS SAM DIAS EVENTOS (SB 
PRODUCÕES) 
 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ (BANPARA) 
AG:53 
CC: 9650083 
 

 
 



 
 
 

RECIBO  

 
      Recebi a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), como 
pagamento referente a apresentação do projeto MUSICA PARAENSE , da 
Secretaria de estado e de turismo do estado do Pará, pelo Nº DO PROCESSO 
2024/900921 do NE 1204 nº  da nota fiscal 110 da Cantora SUANNY BATIDAO  

 
 
Belém (PA), 22 de outubro de 2024. 
 
 
 
                           

 
................................................ 

SB PRODUCÕES 
SAM DIAS EVENTOS LTDA 

CNPJ 32.845.326/0001-06 
 
 

DADOS BANCARIOS SAM DIAS EVENTOS (SB 
PRODUCÕES) 
 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ (BANPARA) 
AG:53 
CC: 9650083 
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